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#AD10085#  

 VOLTAR 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 101/2019 
 
 
EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 101, DE 3 DE JULHO DE 2019. 
 

Acrescenta § 3º ao art. 42 da Constituição Federal para estender aos militares dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios o direito à acumulação de cargos públicos prevista no art. 37, inciso XVI. 

 
 As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do art. 60 da Constituição 
Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional: 
 Art. 1º O art. 42 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte § 3º: 
 

 "Art. 42. .......................................................... 
 ........................................................................ 
 § 3º Aplica-se aos militares dos Estados, do Distrito Federal e dos Territórios o disposto no art. 
37, inciso XVI, com prevalência da atividade militar." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, em 3 de julho de 2019. 
 
 Mesa da Câmara dos Deputados    Mesa do Senado Federal 

 
Deputado RODRIGO MAIA     Senador DAVI ALCOLUMBRE 

 Presidente       Presidente 
 

Deputado MARCOS PEREIRA     Senador ANTONIO ANASTASIA 
 1º Vice-Presidente      1º Vice-Presidente 

 
Deputado LUCIANO BIVAR     Senador LASIER MARTINS 

 2º Vice-Presidente      2º Vice-Presidente 
 

Deputada SORAYA SANTOS     Senador SÉRGIO PETECÃO 
 1º Secretário       1ª Secretária 

 
Deputado MÁRIO HERINGER     Senador EDUARDO GOMES 

 2º Secretário       2º Secretário 
 

Deputado FÁBIO FARIA      Senador FLÁVIO BOLSONARO 
 3º Secretário       3º Secretário 

 
Deputado ANDRÉ FUFUCA     Senador LUIS CARLOS HEINZE 
 4º Secretário       4º Secretário 

 
(DOU, 04.07.2019) 

 
BOAD10085---WIN/INTER 
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#AD10079#  

 VOLTAR 
 
 
TABELA DE INCIDÊNCIA DO IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - TIPI - ALTERAÇÃO 
 
 
DECRETO Nº 9.897, DE 1º DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
Altera a Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto 
nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016. 

 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV da 
Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 4º, caput, incisos I e II, do Decreto-Lei nº 1.199, de 27 de 
dezembro de 1971, 
 DECRETA: 
 Art. 1º Fica alterada a Nota Complementar NC (21-2) no Capítulo 21 da Tabela de Incidência do 
Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, 
que passa a vigorar com a seguinte redação: 
 

 "NC (21-2) Fica fixada, temporariamente, nos períodos e percentuais abaixo indicados, a 
alíquota relativa ao produto classificado no código 2106.90.10 Ex 01: 
 

ALÍQUOTA (%) 

De 1º de janeiro de 2019 até 30 de 
junho de 2019 

De 1º de julho de 2019 até 30 de 
setembro de 2019 

De 1º de outubro de 2019 até 31 de 
dezembro de 2019 

12 8 10 

 
" (NR) 

 
 Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 1º de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Paulo Guedes 

 
(DOU, 01.07.2019, EDIÇÃO EXTRA) 

 
BOAD10079---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República vem através do Decreto nº 9.897/2019, alterar a Tabela de Incidência 
do Imposto sobre Produtos Industrializados - TIPI, aprovada pelo Decreto nº 8.950/16 *(V. Bol. 1.747 - AD 
- pág. 11). 
 Fica alterada a Nota Complementar NC (21-2) no Capítulo 21 da Tabela, fixando, temporariamente, 
nos períodos e percentuais indicados, a alíquota relativa ao produto classificado no código 2106.90.10 Ex 
01. 



INFORMEF DISTRIBUIDORA LTDA ASSUNTOS DIVERSOS JULHO/2019 - 2º DECÊNDIO - Nº 1838 

 

 
 

 

#AD10088#  

 VOLTAR 
 
 

BEBIDAS - PADRONIZAÇÃO, CLASSIFICAÇÃO, REGISTRO, INSPEÇÃO, PRODUÇÃO E FISCALIZAÇÃO 
- REGULAMENTAÇÃO - ALTERAÇÕES 
 
 
DECRETO Nº 9.902, DE 8 DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
Altera o Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, que regulamenta a Lei nº 8.918, de 14 de 
julho de 1994, que dispõe sobre a padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e 
a fiscalização de bebidas. 

 
 O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, caput, inciso IV, da 
Constituição, e tendo em vista o disposto na Lei nº 8.918, de 14 de julho de 1994, 
 DECRETA: 
 Art. 1º O Anexo ao Decreto nº 6.871, de 4 de junho de 2009, passa a vigorar com as seguintes 
alterações: 
 

 "Art. 8º O registro da bebida que não possuir complementação do seu padrão de identidade e 
qualidade dependerá de análise e autorização do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." 
(NR) 
 
 "Art. 36. Cerveja é a bebida resultante da fermentação, a partir da levedura cervejeira, do mosto 
de cevada malteada ou de extrato de malte, submetido previamente a um processo de cocção 
adicionado de lúpulo ou extrato de lúpulo, hipótese em que uma parte da cevada malteada ou do extrato 
de malte poderá ser substituída parcialmente por adjunto cervejeiro. 
 § 1º A cerveja poderá ser adicionada de ingrediente de origem vegetal, de ingrediente de origem 
animal, de coadjuvante de tecnologia e de aditivo a serem regulamentados em atos específicos. 
 § 2º Os adjuntos cervejeiros previstos no caput e qualquer outro ingrediente adicionado à cerveja 
integrarão a lista de ingredientes constante do rótulo do produto, na forma especificada em ato do 
Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento." (NR) 
 
 "Art. 92. Para fins de fiscalização, poderá ser procedida a coleta de amostra do produto ou da 
bebida de que trata este Decreto, constituída de três unidades representativas do lote ou partida, as quais 
serão direcionadas da seguinte forma: 
 I - uma unidade da amostra para a análise de fiscalização; 
 II - uma unidade da amostra para a análise pericial ou perícia de contraprova; e 
 III - uma unidade da amostra para a análise de desempate ou perícia de desempate. 
 § 1º O disposto no caput não se aplica aos casos em que a constituição das três unidades para 
fins de amostra inviabilize, prejudique ou seja desnecessária para a realização da análise do produto ou 
bebida. 
 § 2º Ato do Ministro de Estado da Agricultura, Pecuária e Abastecimento estabelecerá os critérios 
para a definição da necessidade de constituição de três unidades para fins de amostra. 
 § 3º O disposto neste artigo não se aplica à análise de que trata o art. 93." (NR) 
 
 "Art. 96. O interessado que não concordar com o resultado da análise de fiscalização poderá 
requerer análise pericial ou perícia de contraprova, exceto na hipótese de que trata o § 1º do art. 92. 
 ..............................................................." (NR) 

 
 Art. 2º Ficam revogados os seguintes dispositivos do Anexo ao Decreto nº 6.871, de 2009: 
 I - o parágrafo único do art. 8º; 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Presidente da República, com a publicação do Decreto nº 9.902/2019, altera o Decreto nº 
6.871/2009 *(V. Boletim Especial nº 7/2009), que regulamenta a Lei nº 8.918/1994, que dispõe sobre a 
padronização, a classificação, o registro, a inspeção, a produção e a fiscalização de bebidas. 
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 II - os § 3º ao § 10 do art. 36; e 
 III - os art. 37 ao art. 43. 
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 Brasília, 8 de julho de 2019; 198º da Independência e 131º da República. 
 

JAIR MESSIAS BOLSONARO 
Marcos Montes Cordeiro 

 
(DOU, 09.07.2019) 

 
BOAD10088---WIN/INTER 

 

#AD10084#  

 VOLTAR 
 
 

PROCESSO DIGITAL OU DOSSIÊ DIGITAL - ENTREGA DE DOCUMENTOS - FORMATO DIGITAL - 
NORMAS - ALTERAÇÕES 
 
 
INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB Nº 1.898, DE 4 DE JULHO DE 2019. 
 
 

 
Reduz de 30 (trinta) dias para 3 (três) dias úteis o prazo previsto no § 3º do art. 10 da Instrução Normativa 
RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018, que dispõe sobre a entrega de documentos no formato digital 
para juntada a processo digital ou a dossiê digital no âmbito da Secretaria Especial da Receita Federal 
do Brasil. 

 O SECRETÁRIO ESPECIAL DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL, no uso da atribuição que lhe confere o 
inciso III do art. 327 do Regimento Interno da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil, aprovado pela 
Portaria MF nº 430, de 9 de outubro de 2017, e tendo em vista o disposto parágrafo único do art. 2º e nos arts. 
64-A e 64-B do Decreto nº 70.235, de 6 de março de 1972, na Lei nº 12.682, de 9 de julho de 2012, na 
Portaria MF nº 527, de 9 de novembro de 2010, na Portaria SRF nº 259, de 13 de março de 2006, e nas 
diretrizes do Padrão de Interoperabilidade de Governo Eletrônico (e-PING), 
 RESOLVE: 
 Art. 1º A Instrução Normativa RFB nº 1.782, de 11 de janeiro de 2018, passa a vigorar com a seguinte 
alteração: 
 

 "Art. 10. ......................................................... 
 § 3º O dossiê digital de atendimento aberto na forma prevista no art. 9º ficará disponível para 
solicitação de juntada de documentos digitais pelo prazo de 3 (três) dias úteis." (NR) 

 
 Art. 2º Esta Instrução Normativa entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 
 

MARCOS CINTRA CAVALCANTI DE ALBUQUERQUE 
 

(DOU, 05.07.2019) 
 
BOAD10084---WIN/INTER 

 
 
 
 
 
 

OBSERVAÇÕES INFORMEF 
 
 O Secretário Especial da Receita Federal do Brasil, por meio da Instrução Normativa RFB nº 
1.898/2019, altera o § 3º do art. 10 da Instrução Normativa RFB nº 1.782/2018 *(V. Bol. 1.785 - AD - pág. 
36), a qual dispõe sobre a entrega de documentos no formato digital para juntada a processo digital ou a 
dossiê digital, no âmbito da Receita Federal do Brasil. 
 A referida Instrução reduz de 30 (trinta) para 3 (três) dias o prazo para entrega de documentos no 
formato digital para juntada a processo digital ou a dossiê digital. 
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#AD10064#  

 VOLTAR 
 
 

DECISÕES ADMINISTRATIVAS DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL 
 
 
IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - INDUSTRIALIZAÇÃO - RENOVAÇÃO - 
RECONDICIONAMENTO - PARTES E PEÇAS - INCIDÊNCIA 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 179, DE 31 DE MAIO DE 2019 
 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 INDUSTRIALIZAÇÃO. RENOVAÇÃO. RECONDICIONAMENTO. PARTES E PEÇAS USADAS. 
 As partes e peças, usadas, recondicionadas e incorporadas ao estoque do executor do 
recondicionamento para posterior utilização em prestações de serviços de assistência técnica, em decorrência de 
contratos de manutenção de máquinas e equipamentos firmados com os diversos clientes da empresa, estão 
sujeitas à incidência do IPI quando a saída daquelas partes e peças do estabelecimento executor da operação 
ocorrer fora do período de vigência de garantia do funcionamento das máquinas e equipamentos nos quais 
serão aplicadas. A operação de recondicionamento efetuada, no caso, não está abrangida pelo disposto no 
inciso XI do art. 5º do Ripi/2010. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 4º, inciso V, e art. 5º, inciso XI, do Decreto nº 7.212, de 2010 (Ripi/2010); e 
ADN CST nº 09, de 1983. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 19.06.2019) 

 
BOAD10064---WIN/INTER 

 
___________________ 

#AD10068#  

 VOLTAR 
 
 

PIS/PASEP E COFINS - NÃO CUMULATIVIDADE - TRANSPORTE DE CARGAS - VALE - PEDÁGIO 
OBRIGATÓRIO - CRÉDITO - POSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 207, DE 24 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO. TRANSPORTE DE CARGAS. INCIDÊNCIA. 
CRÉDITOS. 
 Tratando-se de pessoa jurídica que tenha como atividade o transporte rodoviário de cargas e que esteja 
submetida ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, os gastos com vale-pedágio suportados pela 
própria transportadora podem ser considerados insumos para a prestação do serviço de transporte de cargas, 
permitindo a apuração do crédito previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 
 Nesta hipótese, é vedada a exclusão da base de cálculo da contribuição apurada pela transportadora 
dos valores relativos aos dispêndios com aquisição de vale-pedágio, pois não se amoldam à previsão do art. 2º 
da Lei nº 10.209, de 2001. 
 Salienta-se que nesta decisão não se realiza análise da regularidade do procedimento adotado pela 
consulente perante as regras relativas ao vale-pedágio de que trata a Lei nº 10.209, de 2001. 
 VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 583, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.209, de 2001, arts. 1º, 2º e 3º; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 1º e 3º; 
Decreto nº 4.524, de 2002, art. 34; Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
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 NÃO CUMULATIVIDADE. VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO. TRANSPORTE DE CARGAS. INCIDÊNCIA. 
CRÉDITOS. 
 Tratando-se de pessoa jurídica que tenha como atividade o transporte rodoviário de cargas e que esteja 
submetida ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, os gastos com vale-
pedágio suportados pela própria transportadora podem ser considerados insumos para a prestação do serviço 
de transporte de cargas, permitindo a apuração do crédito previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.637, de 
2002. 
 Nesta hipótese, é vedada a exclusão da base de cálculo da contribuição apurada pela transportadora 
dos valores relativos aos dispêndios com aquisição de vale-pedágio, pois não se amoldam à previsão do art. 2º 
da Lei nº 10.209, de 2001. 
 Salienta-se que nesta decisão não se realiza análise da regularidade do procedimento adotado pela 
consulente perante as regras relativas ao vale-pedágio de que trata a Lei nº 10.209, de 2001. 
 VINCULADA PARCIALMENTE À SOLUÇÃO DE CONSUTA COSIT Nº 583, DE 21 DE DEZEMBRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO (DOU) DE 29 DE DEZEMBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.209, de 2001, arts. 1º, 2º e 3º; Lei nº 10.637, de 2002, arts. 1º e 3º; 
Decreto nº 4.524, de 2002, art. 34, Parecer Normativo Cosit nº 5, de 17 de dezembro de 2018. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 26.06.2019) 

 
BOAD10068---WIN/INTER 

 
____________________ 

#AD10074#  

 VOLTAR 
 
 

SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO - SCP - DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS 
- SÓCIO OSTENSIVO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 202, DE 18 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 SOCIEDADE EM CONTA DE PARTICIPAÇÃO. DEDUÇÃO OU COMPENSAÇÃO DE TRIBUTOS. 
 Os tributos incidentes nas operações próprias do sócio ostensivo devem ser apurados separadamente 
dos tributos devidos pela sociedade em conta de participação (SCP). 
 Os valores dos tributos retidos nas operações próprias do sócio ostensivo só podem ser objeto de 
dedução ou compensação relativamente aos tributos devidos pelo sócio ostensivo. De igual forma, os valores 
dos tributos retidos nas operações referentes à SCP só podem ser objeto de dedução ou compensação 
relativamente aos tributos devidos pela SCP. 
 No caso de o sócio ostensivo ter saldos a compensar de valores retidos a título de Contribuição para o 
PIS/Pasep e da Cofins nas suas operações próprias, eles podem ser objeto de restituição ou compensação na 
forma estabelecida no art. 24 da Instrução Normativa RFB nº 1.717, de 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei Complementar nº 7, de 1970, art. 1º, § 1º; Lei Complementar nº 70, de 1991, 
art. 1º; Lei nº 7.689, de 1988, art. 4º; Lei nº 9.430, de 1996, art. 74, § 12; Lei nº 10.406, de 2002, arts. 991 e 
993; Decreto nº 9.580, de 2018 (RIR/2018), arts. 160 e 161; Decreto nº 4.524, de 2002, arts. 3º e 81; Instrução 
Normativa RFB nº 1.700, de 2017, art. 6º; Instrução Normativa RFB nº 1.717, art. 24. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 28.06.2019) 

 
BOAD10074---WIN/INTER 

 
____________________ 
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#AD10077#  

 VOLTAR 
 
 
CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP - CRÉDITO DA NÃO CUMULATIVIDADE - TRANSPORTADORA 
DE CARGAS - ALUGUEL DE VEÍCULOS - INSUMOS - IMPOSSIBILIDADE 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 218, DE 26 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
 
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRANSPORTADORA DE CARGAS. ALUGUEL DE VEÍCULOS. 
INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. 
 A locação de veículos não se confunde com prestação de serviços e, portanto, não pode ser considerada 
insumo para fins da modalidade de creditamento da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep 
prevista no inciso II do caput do art. 3º da Lei nº 10.637, de 2002. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2014, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 510, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 CRÉDITOS DA NÃO CUMULATIVIDADE. TRANSPORTADORA DE CARGAS. ALUGUEL DE VEÍCULOS. 
INSUMOS. IMPOSSIBILIDADE. 
 A locação de veículos não se confunde com prestação de serviços e, portanto, não pode ser considerada 
insumo para fins da modalidade de creditamento da não cumulatividade da Cofins prevista no inciso II do caput 
do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 1, DE 02 DE JANEIRO DE 2014, 
PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 10 DE FEVEREIRO DE 2014. 
 PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 510, DE 19 DE OUTUBRO DE 
2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 31 DE OUTUBRO DE 2017. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, II. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 01.07.2019) 

 
BOAD10077---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10078#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - INSUMOS - MILHO 
IN NATURA - CRÉDITOS - EMBALAGENS 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 219, DE 26 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. SETOR AGROPECUÁRIO. INSUMOS. MILHO IN 
NATURA. CRÉDITOS BÁSICOS. INSUMOS. EMBALAGENS. 
 A aquisição de milho IN NATURA de produtores rurais pessoas físicas, empresas cerealistas, empresas 

agropecuárias e cooperativas de produção agropecuária, residentes e domiciliados no País, para a produção de 

farinha de milho - fubá - (NCM 11.02.20.00) permite a apuração de crédito presumido, na forma do art. 8º da 

Lei nº 10.925, de 2004, para fins de dedução da Cofins em cada período de apuração. 

 A aquisição dos produtos agropecuários, por ser efetuada de pessoa física ou com suspensão da Cofins, 

não gera direito ao desconto de créditos da Cofins, na forma do art. 3ºda Lei nº10.833, de 2003, conforme 

disposições contidas no inciso II do § 2º e §3º do art. 3ºda Lei nº10.833, de 2003. 
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 A aquisição de embalagem utilizada no processo de industrialização da farinha de milho (fubá) pode 

gerar créditos de insumos da Cofins, com base no art. 3º, inciso II da Lei nº 10.833, de 2003, desde que 

atendidos os demais requisitos previstos na legislação de regência 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, 

DE 8 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, 

DE 23 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 23 DE JUNHO DE 2017. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 17 

DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, art. 8º; IN SRF nº 660, de 2006, arts. 2º a 8º; Lei nº 

8.023, de 1990, art. 2º, V; Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º. 

 

ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS PRESUMIDOS. SETOR AGROPECUÁRIO. INSUMOS. MILHO IN 

NATURA. CRÉDITOS BÁSICOS. INSUMOS. EMBALAGENS. 

 A aquisição de milho IN NATURA de produtores rurais pessoas físicas, empresas cerealistas, empresas 

agropecuárias e cooperativas de produção agropecuária, residentes e domiciliados no País, para a produção de 

farinha de milho - fubá - (NCM 11.02.20.00) permite a apuração de crédito presumido, na forma do art. 8º da 

Lei nº 10.925, de 2004, para fins de dedução da Contribuição para o PIS/Pasep em cada período de apuração. 

 A aquisição dos produtos agropecuários, por ser efetuada de pessoa física ou com suspensão da 

Contribuição para o PIS/Pasep, não gera direito ao desconto de créditos calculados na forma do art. 3ºda Lei 

nº10.637, de 2003, conforme disposições contidas no inciso II do § 2º e §3º do art. 3ºda Lei nº10.637, de 

2002. 

 A aquisição de embalagem utilizada no processo de industrialização da farinha de milho (fubá) pode 

gerar créditos de insumos da Contribuição para o PIS/Pasep, com base no art. 3º, inciso II da Lei nº 10.637, de 

2002, desde que atendidos os demais requisitos previstos na legislação de regência. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 105, 

DE 8 DE JULHO DE 2016, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 13 DE JULHO DE 2016. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 188, 

DE 23 DE MARÇO DE 2017, PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 23 DE JUNHO DE 2017. 

 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA AO PARECER NORMATIVO COSIT Nº 5, DE 17 

DE DEZEMBRO DE 2018, PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO DE 18 DE DEZEMBRO DE 2018. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º e 9º; IN SRF nº 660, de 2006, arts. 2º a 8º, Lei 

nº 8.023, de 1990, art. 2º, V; Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º. 

 

ASSUNTO : NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 

 

 CONSULTA TRIBUTÁRIA. INEFICÁCIA PARCIAL. 

 Não produz efeitos a consulta que não se circunscreva a fato determinado, bem como aquela em que o 

fato estiver definido ou declarado em disposição literal de lei. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: arts. 3º, § 2º, III, e 18, I e IX, da IN RFB nº 1.396, de 2013. 

 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 01.07.2019) 

 
BOAD10078---WIN/INTER 
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#AD10083#  

 VOLTAR 
 

IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI - CRÉDITO - MATERIAL DE EMBALAGEM - 
CAIXAS DE PAPELÃO 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 220, DE 26 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE PRODUTOS INDUSTRIALIZADOS - IPI 
 
 CRÉDITO DE IPI. MATERIAL DE EMBALAGEM. CAIXAS DE PAPELÃO. 
 Para efeitos do crédito do IPI previsto no art. 226, inciso I, e no art. 227 do Ripi/2010, bem como para 
efeitos da vedação prescrita no art. 228 do mesmo Regulamento, constituí material de embalagem qualquer 
produto que deva ser empregado na embalagem ou acondicionamento de produtos tributados. 
 Cabe ao estabelecimento industrial ou a ele equiparado identificar quais dos materiais de embalagens 
adquiridos e utilizados em seu processo industrial geram direito ao crédito do IPI em consonância com as 
condições estabelecidas no regulamento do imposto. 
 Os conceitos dispostos no art. 6º do Ripi/2010 não dizem respeito às normas que regem o direito do 
contribuinte do IPI de registar, na escrita fiscal, o crédito do IPI relativo às aquisições de materiais de embalagem, 
quando da entrada destes no seu estabelecimento, mas, sim, dizem respeito à incidência ou não do IPI sobre os 
produtos que forem acondicionados pelo estabelecimento. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: art. 6º, art. 226, inciso I, art. 227 e art. 228 do Decreto nº 7.212, de 2010 
(Ripi/2010); PN CST nº 217, de 1972, e PN CST nº 224, de 1972. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

 
(DOU, 1º.07.2019) 

 
BOAD10083---WIN/INTER 

 
____________________ 

 

#AD10075#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 
CUMULATIVIDADE - CRÉDITO PRESUMIDO - LEITE IN NATURA - PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL 
 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 214, DE 24 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 
 
 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. LEITE IN NATURA. PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL. 
FRETES PAGOS NA AQUISIÇÃO DE INSUMO SUJEITO AO CRÉDITO PRESUMIDO. 
 É permitida a apuração do crédito presumido da Cofins estabelecido pelo art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, em relação à aquisição de leite IN NATURA utilizado como insumo na produção de produtos destinados 
à alimentação humana ou animal relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 2004, atendidas as 
condições previstas na legislação. 
 Tendo a legislação da Cofins silenciado acerca dos gastos com transporte na aquisição de insumos, 
esses dispêndios devem integrar o custo de aquisição de tais bens, por aplicação conjugada de princípio 
preconizado por diversos atos normativos definindo que o custo de aquisição compreende os de transporte até 
o estabelecimento do adquirente. Fretes pagos na aquisição de insumo sujeito ao crédito presumido, quando 
pagos pelo comprador, integram o custo de aquisição dos insumos. Neste caso, geram crédito presumido. 
 A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do crédito proveniente da aquisição do 
bem transportado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º, § 3º, IV, e 9º-A; Lei nº 13.137, de 2015, art. 4º; 
Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º e 3º, II; Decreto nº 3.000, de 1999 (RIR/1999), art. 289, § 1º. 
 
ASSUNTO : CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 
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 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITO PRESUMIDO. LEITE IN NATURA. PROGRAMA MAIS LEITE SAUDÁVEL. 
FRETES PAGOS NA AQUISIÇÃO DE INSUMO SUJEITO AO CRÉDITO PRESUMIDO. 
 É permitida a apuração do crédito presumido da Contribuição para o PIS/Pasep estabelecido pelo art. 
8º da Lei nº 10.925, de 2004, em relação à aquisição de leite IN NATURA utilizado como insumo na produção 
de produtos destinados à alimentação humana ou animal relacionados no caput do art. 8º da Lei nº 10.925, de 
2004, atendidas as condições previstas na legislação. 
 Tendo a legislação da Contribuição para o PIS/Pasep silenciado acerca dos gastos com transporte na 
aquisição de insumos, esses dispêndios devem integrar o custo de aquisição de tais bens, por aplicação 
conjugada de princípio preconizado por diversos atos normativos definindo que o custo de aquisição compreende 
os de transporte até o estabelecimento do adquirente. Fretes pagos na aquisição de insumo sujeito ao crédito 
presumido, quando pagos pelo comprador, integram o custo de aquisição dos insumos. Neste caso, geram 
crédito presumido. 
 A natureza do crédito relativo ao frete pago segue a natureza do crédito proveniente da aquisição do 
bem transportado. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.925, de 2004, arts. 8º, § 3º, IV, e 9º-A; Lei nº 13.137, de 2015, art. 4º; 
Lei nº 10.637, de 2002, arts. 2º e 3º, II; Lei nº 10.833, de 2003, arts. 2º, 3º, II, e 15, II; Decreto nº 3.000, de 
1999 (RIR/1999), art. 289, § 1º. 
 
ASSUNTO : NORMAS DE ADMINISTRAÇÃO TRIBUTÁRIA 
 
 INEFICÁCIA PARCIAL. É ineficaz a consulta em tese, com referência a fato genérico, ou, ainda, que não 
identifique o dispositivo da legislação tributária e aduaneira sobre cuja aplicação haja dúvida. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Decreto nº 70.235, de 1972, arts. 46 e 52, I; Instrução Normativa RFB nº 1.396, 
de 2013, arts. 3º, § 2º, IV, e 18, I e II. 
 

FERNANDO MOMBELLI 
Coordenador-Geral 

(DOU, 01.07.2019) 
BOAD10075---WIN/INTER 

___________________ 

#AD10076#  

 VOLTAR 
 

NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO - CONVENÇÃO INTERNACIONAL - OBSERVÂNCIA 
 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 216, DE 25 DE JUNHO DE 2019 
 
ASSUNTO : NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO 
 
 Legislação Tributária. Convenção Internacional. Observância. 

 Os tratados e as convenções internacionais revogam ou modificam a legislação tributária interna, e 

serão observados pela que lhes sobrevenha. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966, art. 98. 

 
ASSUNTO : IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 
 
 CONVENÇÃO ENTRE O GOVERNO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL E GOVERNO DO ESTADO 

DE ISRAEL DESTINADA A EVITAR A DUPLA TRIBUTAÇÃO E A PREVENIR A EVASÃO FISCAL EM RELAÇÃO AO 

IMPOSTO SOBRE A RENDA. ALUGUEIS. EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS. 

 Os pagamentos efetuados por pessoa jurídica domiciliada no Brasil, à pessoa jurídica domiciliada em 

Israel, como remuneração pelo uso de equipamentos industriais, estão sujeitos ao IRRF no Brasil, à alíquota de 

10% (dez por cento), desde que o beneficiário não exerça atividade empresarial no Brasil por meio de um 

estabelecimento permanente aqui situado. 

 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 5.172, de 25 de outubro de 1966; Decreto nº 5.576, de 8 de novembro de 

2005, art. 12, §2º, "b", §3º. 

 
FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 
(DOU, 01.07.2019) 

BOAD10076---WIN/INTER 
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#AD10082#  

 VOLTAR 
 

CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS - NÃO 
CUMULATIVIDADE - CRÉDITOS - INSUMOS - CARGAS - VEÍCULOS 
 

 

SOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 228, DE 27 DE JUNHO DE 2019 

 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O FINANCIAMENTO DA SEGURIDADE SOCIAL - COFINS 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. RASTREAMENTO DE CARGAS E DE VEÍCULOS. 
 Geram direito ao desconto de crédito da não cumulatividade da Cofins, na modalidade aquisição de 
insumos, os valores despendidos com pagamentos a pessoas jurídicas com segurança automotiva de veículos de 
transporte de cargas (rastreamento/monitoramento), por se coadunarem com os critérios da essencialidade e 
relevância trazidos pelo Superior Tribunal de Justiça. 
 VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO. TRANSPORTE DE CARGAS. 
 Em se tratando de pessoa jurídica que tenha como atividade o transporte rodoviário de cargas e que 
esteja submetida ao regime de apuração não cumulativa da Cofins, os gastos com vale-pedágio obrigatório 
suportados pela própria transportadora podem ser considerados insumos para a prestação do serviço de 
transporte de cargas, permitindo a apuração do crédito previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 10.833, de 2003. 
 Nesta hipótese, é vedada a exclusão da base de cálculo da contribuição apurada pela transportadora 
dos valores relativos à aquisição de vale-pedágio, pois não se amoldam à previsão do art. 2º da Lei nº 10.209, 
de 2001. 
 Salienta-se que nesta decisão não se realiza análise da regularidade do procedimento adotado pela 
consulente perante as regras relativas ao vale-pedágio de que trata a Lei nº 10.209, de 2001. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 168, 
DE 31 DE MAIO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 207, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.833, de 2003, art. 3º, inciso II; Decreto-lei nº 73, de 1966, art. 20, 
alínea "m", Resolução ANTT nº 4.799, de 2015, arts. 23, X e 33, I e II, Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 
2018; Lei nº 10.209, de 2001. 
 

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÃO PARA O PIS/PASEP 

 

 NÃO CUMULATIVIDADE. CRÉDITOS. INSUMOS. RASTREAMENTO DE CARGAS E DE VEÍCULOS. 
 Geram direito ao desconto de crédito da não cumulatividade da Contribuição para o PIS/Pasep, na 
modalidade aquisição de insumos, os valores despendidos com pagamentos a pessoas jurídicas com segurança 
automotiva de veículos de transporte de cargas (rastreamento/monitoramento), por se coadunarem com os 
critérios da essencialidade e relevância trazidos pelo Superior Tribunal de Justiça. 
 VALE-PEDÁGIO OBRIGATÓRIO. TRANSPORTE DE CARGAS. 
 Em se tratando de pessoa jurídica que tenha como atividade o transporte rodoviário de cargas e que 
esteja submetida ao regime de apuração não cumulativa da Contribuição para o PIS/Pasep, os gastos com vale-
pedágio obrigatório suportados pela própria transportadora podem ser considerados insumos para a prestação 
do serviço de transporte de cargas, permitindo a apuração do crédito previsto no inciso II do art. 3º da Lei nº 
10.637, de 2002. 
 Nesta hipótese, é vedada a exclusão da base de cálculo da contribuição apurada pela transportadora 
dos valores relativos à aquisição de vale-pedágio, pois não se amoldam à previsão do art. 2º da Lei nº 10.209, 
de 2001. 
 Salienta-se que nesta decisão não se realiza análise da regularidade do procedimento adotado pela 
consulente perante as regras relativas ao vale-pedágio de que trata a Lei nº 10.209, de 2001. 
 SOLUÇÃO DE CONSULTA PARCIALMENTE VINCULADA À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 168, 
DE 31 DE MAIO DE 2019, E À SOLUÇÃO DE CONSULTA COSIT Nº 207, DE 24 DE JUNHO DE 2019. 
 DISPOSITIVOS LEGAIS: Lei nº 10.637, de 2002, art. 3º, II; Decreto-lei nº 73, de 1966, art. 20, alínea "m", 
Resolução ANTT nº 4.799, de 2015, arts. 23, X e 33, I e II, Parecer Normativo Cosit/RFB nº 05, de 2018; Lei nº 
10.209, de 2001. 

FERNANDO MOMBELLI 

Coordenador-Geral 

 

(DOU, 1º.07.2019) 
BOAD10082---WIN/INTER 


